São Paulo, 8 de agosto de 2000

RGL nº 8230/99

Of. nº 5838

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 24.704, originário do Projeto de lei nº 1065, de 1999, de autoria do Deputado Nabi Abi Chedid, aprovado por esta Assembléia em sessão de 2 do corrente.




O referido projeto de lei declara de utilidade pública a Associação Amigos da Criança – AMICRI, com sede em Bragança Paulista.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

VANDERLEI MACRIS

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor MÁRIO COVAS

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
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